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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 112/2021 DO MINISTÉRIO PÚBLICO/MENSAGEM 2/2021


O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei Complementar 112/2021 de autoria do Ministério Público/Mensagem 2, que “Institui, no âmbito do Ministério Público do Estado de Rondônia, o Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI, destinado aos servidores de seu quadro efetivo que preencham os requisitos para a aposentadoria voluntária, e dá outras providências.”. 
Solicito ao Deputado Ezequiel Neiva para dar o parecer em plenário.

O SR. EZEQUIEL NEIVA - Projeto de Lei Complementar 112/2021 de autoria do Ministério Público/Mensagem 2, que “Institui, no âmbito do Ministério Público do Estado de Rondônia, o Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI, destinado aos servidores de seu quadro efetivo que preencham os requisitos para a aposentadoria voluntária, e dá outras providências.”.  
O nosso parecer também, atendendo aos critérios da regimentabilidade, admissibilidade e constitucionalidade, pelas Comissões pertinentes, o nosso parecer é favorável. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer emitido pelo Excelentíssimo Senhor Deputado Ezequiel Neiva. Para discutir. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 



